
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA 87/2023

Processo Administrativo n° 23473.001070/2023-19

 1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Intérprete e Tradutor de Libras
para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

MENSAL DO
POSTO

VALOR
TOTAL DO

POSTO

1

Tradutor  e  Intérprete  de  Li-
bras, formação nível superi-
or, carga horária de 40 (qua-
renta)  horas semanais  até
22:00  (vinte  e  duas  horas).
CBO: 2614-25

12637
1 Posto
mensal

5 meses R$ 10.000,00 R$ 50.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

 1.2 O prazo de vigência da contratação é de no máximo 5 (cinco)  meses contados da assinatura do
contrato, improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021.

 1.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),  conforme a tabela
acima.

 2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 2.1 A  Fundamentação  da  Contratação  e  seus  quantitativos  encontram-se  pormenorizada  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

 3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 4.1 Não foram encontrados critérios de sustentabilidade para o objeto desta contratação, de acordo com o
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

 4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 4.3 De acordo com o inciso XIII do artigo 6º da Lei 14.133, de 2021, a natureza do objeto a ser contratado
é comum, cujos padrões de qualidade estarão objetivamente definidos no Termo de Referência.

 4.4 O  enquadramento  das  categorias  profissionais  que  serão  empregadas  no  serviço,  dentro  da
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva, é o seguinte:

 4.4.1 Intérprete de língua de sinais: Código: 2614-25.

 4.5 A prestação dos serviços deverão ser efetuadas no campus Blumenau, em dia útil, durante o horário
noturno, no endereço especificado. Excepcionalmente poderá ser necessária a realização de serviços
em  dias  e  horários  diversos,  caso  em  que  a  Contratada  será  comunicada  oficialmente  pela
Administração, com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

 4.6 A  contratação  para  a  prestação  dos  serviços  será  formalizada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

 4.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
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sociedades cooperativas  mencionadas no  artigo  16  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  o  agricultor
familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

 4.8 O fornecimento de uniforme ao colaborador da Contratada é opcional.

 4.9 A  Contratada  poderá  fornecer  máscara  própria  para  a  utilização  nos  serviços  de
interpretação/tradução, caso seja necessário.

 4.10 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas
razões abaixo justificadas:

 4.10.1 A não prestação dos serviços ensejará a glosa dos valores devidos pela Administração;

 4.10.2 O  não  pagamento  das  verbas  trabalhistas  ensejará  a  glosa  dos  valores  devidos  pela
Administração, em favor do profissional contratado, conforme o caso.

 5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 5.1 O prazo de execução dos serviços será de no máximo 5 (cinco) meses, com início no prazo mínimo de
15 (quinze) dias a partir da Ordem de Serviço.

 5.2 Os serviços deverão ser prestados no Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, com sede
na Rua Bernardino José de Oliveira, 81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC, CEP 89.070-270, das 18h às
22h.

 5.3 Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de prestação dos serviços, a Contratada deverá
apresentar os documentos comprobatórios de experiência, cursos ou formação acadêmica, efetuados
pelos profissionais que executarão os serviços para análise pelo Setor Demandante do Campus.

 5.4 Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de início da vigência contratual, a Contratada deverá
indicar o preposto, o qual deverá ser aceito pela Contratante até a data de assinatura do contrato.

 5.5 Após a  homologação da  dispensa,  a  Contratante  poderá  emitir  a  primeira  Ordem de  Serviço  de
Ocupação ao mesmo tempo que convoca a Contratada para assinar o contrato em, no máximo, 5
(cinco) dias úteis.

 5.6 No início da vigência contratual, a Contratada deverá apresentar:

 5.6.1 Modelo de Indicação do Preposto conforme Anexo III, que deverá ser formalmente designado
pela  contratada,  devendo constar  no  instrumento  expressamente  os  poderes  e  deveres  em
relação à execução do objeto;

 5.6.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser  recusada pelo órgão ou
entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar  outro  para  o
exercício da atividade.

 5.6.3 O  preposto  deverá  ser  instruído  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da
administração, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas internas e de Segurança e
medicina do Trabalho;

 5.6.4 Termo  de  Conhecimento  das  Obrigações  do  Preposto,  conforme  Anexo  IV,  assinado  pelo
preposto e pelo representante legal da Contratada.

 5.6.5 Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento direto, conforme Anexo VI.

 5.7 A Contratada reconhece sua inteira responsabilidade pela iniciativa de planejar, executar e fiscalizar as
atividades objeto do contrato, em especial de modo a prevenir eventuais acidentes de trabalho e/ou
doenças ocupacionais.

 5.8 A  programação  dos  serviços  será  feita  periodicamente  pela  Contratante  e  será  repassada  com
antecedência à Contratada, a qual deverá observar os seguintes preceitos:

 5.8.1 Respeito ao código de ética que rege a profissão;

 5.8.2 Exercício da tradução e interpretação com rigor técnico, zelando pelos valores éticos e pelo
respeito à pessoa humana e à cultura do surdo em especial;

 5.8.3 Pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação recebida;
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 5.8.4 Pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo ou orientação
sexual ou gênero;

 5.8.5 Pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir;

 5.8.6 Pela  postura  e  conduta  adequadas  aos  ambientes  que  frequentar  por  causa  do  exercício
profissional;

 5.8.7 Pela  solidariedade  e  consciência  de  que  o  direito  de  expressão  é  um  direito  social,
independentemente da condição social e econômica daqueles que dele necessitem;

 5.8.8 Pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda.

 5.8.9 Fornecimento das informações necessárias, quando o trabalho não puder ser continuado pelo
profissional que o assumiu inicialmente, ao profissional substituto para o pleno desenvolvimento
e fluidez dos trabalhos e atividades assumidos anteriormente,  de forma que a prestação de
serviços de caráter tradutório e/ou interpretativo não sejam prejudicados;

 5.8.10 Apresentação de atitudes de profissionalismo, respeito, consideração e solidariedade entre si e
com a comunidade acadêmica, que fortaleçam o bom conceito profissional da categoria.

 5.8.11 Em caso de recesso no Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, quando não haja
expediente  e  a  administração  opte  pela  não  realização  dos  serviços  da  contratada,  a
administração poderá solicitar compensação em dia normal ou no sábado.

 5.9 Em relação às rotinas de trabalho a serem observadas pelos trabalhadores, a Contratada:

 5.9.1 Deverá comunicar imediatamente à Contratante, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências
de regularização necessárias;

 5.9.2 Não deverá permitir que os empregados realizem horas extraordinárias fora da jornada normal
de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente determinado
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da
legislação trabalhista;

 5.9.3 Deverá atender em até 24 (vinte e quatro horas) às solicitações de substituição da mão de obra
não qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

 5.9.4 Deverá  relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  observada  nos  postos  das
instalações onde houver prestação dos serviços;

 5.10 Ainda em relação às rotinas de trabalho, é vedado aos trabalhadores:

 5.10.1 Apropriar-se  de  forma  inadequada  das  informações  disponibilizadas  durante  a  prática  da
tradução e/ou interpretação em benefício próprio ou de terceiros;

 5.10.2 Distorcer a informação e/ou interferir no ato comunicativo de forma indevida;

 5.10.3 Influenciar  e/ou deixar-se influenciar  por  escolhas,  crenças e  ideologias  políticas,  morais  ou
religiosas,  quando  em  exercício  de  suas  funções,  as  quais  possam  interferir  na  prática
profissional tradutória e interpretativa;

 5.10.4 Difundir informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu serviço;

 5.10.5 Emitir  parecer,  observações  ou  comentários  de  colegas  da  profissão,  abordando  questões
relativas ao ato da interpretação e/ou durante o exercício da tarefa de forma que possa desonrar.

 5.11 Quanto  aos  profissionais  que  atuarão  na  prestação  dos  serviços,  aqueles  deverão  atender  aos
requisitos mínimos listados a seguir:

 5.11.1 Para o posto “Tradutor e Intérprete de Libras, formação nível superior”:

 5.11.1.1 Graduação  em  Letras/LIBRAS  cursada  em  instituição  reconhecida  pelo  MEC  +
experiência comprovada de no mínimo 1 ano; ou

 5.11.1.2 Graduação em qualquer área, cursada em instituição reconhecida pelo MEC + certificação
de Pro LIBRAS – Tradução e Interpretação + experiência comprovada de no mínimo 1
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ano; ou

 5.11.1.3 Graduação  em  qualquer  área,  cursada  em  instituição  reconhecida  pelo  MEC  +
Especialização em Libras, no mínimo 360h + experiência comprovada de no mínimo 1
ano; ou

 5.11.1.4 Graduação em qualquer área cursada em instituição reconhecida pelo MEC + Curso de
tradução  e  interpretação/Libras,  mínimo  120  horas  +  experiência  comprovada  de  no
mínimo 1 ano.

 5.12 São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na
seleção dos trabalhadores a serem contratados;

 5.13 Considerando a  descentralização  administrativa  e  financeira,  as  quais  levam a  adoção de  fluxos
operacionais descentralizados, a contratação será realizada de forma que a demanda da unidade seja
gerida e fiscalizada por meio de contrato formalizado pela respectiva unidade.

 5.13.1 Em havendo desistências ou trancamento de matrícula,  bem como qualquer outra ação que
acentue desvínculo do discente com a Contratante, e consequentemente não restando demanda
ao profissional lotado no campus, poderá ser solicitada à contratada a desocupação de posto.

 5.13.2 A Contratante enviará à Contratada Ordem de Serviço de Ocupação, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias, conforme modelo  do Anexo V do Termo de Referência, onde constará,
dentre outras informações, a data para início, o número de postos necessários e os horários da
prestação dos serviços.

 5.13.2.1 Para  a  primeira  Ordem de  Serviço  de  Ocupação,  o  prazo  de  início  do  posto  poderá
coincidir com o início da vigência contratual.

 5.13.3 As atividades serão desempenhadas principalmente durante o período letivo de cada Campus do
Instituto Federal Catarinense, e, poderão ser suspensas nos casos definidos pela Contratante.

 5.13.4 A Contratada será avisada com antecedência  mínima de 30 (trinta)  dias da suspensão dos
serviços,  através do Modelo de Ordem de Serviço de Desocupação de Posto,  Anexo VI do
Termo de Referência.

 5.13.5 Durante  o  período  de  suspensão da  execução dos  serviços,  ficarão  também suspensos os
pagamentos à Contratada.

 5.13.6 A partir da desocupação do posto, nenhum pagamento será realizado à Contratada, até que o
posto seja novamente ocupado mediante respectiva Ordem de Serviço de Ocupação, conforme
Anexo V do Termo de Referência.

 5.13.7 Caberá à Contratada gerenciar as férias dos empregados alocados na execução dos serviços
para que coincidam com os períodos de férias escolares/acadêmicas do Campus Blumenau,
respeitados os limites previstos da CLT.

 5.13.7.1 Não será necessária  a  reposição do posto  em férias  por  parte  da Contratada,  sendo
necessária a comunicação ao Campus Blumenau a programação de férias do trabalhador.

 5.13.8 Caso  o  horário  das  aulas  seja  alterado,  deverá  ser  promovida  adequação nos  horários  da
prestação de serviços para atendimento da nova situação.

 5.14 São atribuições do profissional Intérprete e Tradutor de Libras (TILSP) formação nível superior:

 5.14.1 Mediar a comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos-cegos, surdos-cegos e ouvintes,
por meio da Libras para a língua oral e vice-versa professores, estudantes, servidores, entre
outros;

 5.14.2 Traduzir  e  Interpretar  de Libras para Língua portuguesa e vice-versa as atividades didático-
pedagógicas e culturais desenvolvidas no IFC, sejam elas atividades de Ensino,  Pesquisa e
Extensão, das quais destacamos: aulas, orientação, atendimentos, estágios, monitoria, reuniões,
palestras,  formações,  entre  outras atividades que compreende o fazer  docente e  a vivência
estudantil na instituição;

 5.14.3 Atuar nos processos seletivos promovidos pelo Instituto Federal Catarinense;
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 5.14.4 Buscar o aperfeiçoamento de competências linguística, referencial, tradutória e instrumental para
o  exercício  da  profissão;  pesquisar  e  estudar  conceitos  acadêmicos,  em  parceria  com  o
professor em sala de aula, professores de Libras e demais colegas intérpretes da instituição, que
favoreçam sua atuação profissional, a fim de possibilitar uma tradução/interpretação coerente e
fidedigna;

 5.14.5 Realizar  a  tradução completa  de  editais  de  ingresso  e  de  suas  retificações,  bem como de
materiais didáticos, produção de glossário de disciplinas específicas, em cujos cursos oferecidos
pela instituição houver estudantes, usuários da Libras, frequentando ou não;

 5.14.6 Realizar  a  interpretação  ou  tradução  de  reuniões,  eventos,  documentos  administrativos,
congressos,  simpósios,  seminários,  bem como outras  atividades  demandas  pela  instituição,
Campus e/ou pelo NuBi, etc;

 5.14.7 Em períodos de emergência em que as aulas se efetivarem diferentemente do presencial, seja
em fase de surto, epidemias, pandemias, calamidade pública, ou outras situações anormais, a
forma de prestação dos serviços de tradução e ou interpretação para Libras serão definidas pelo
campus e/ou NuBi.

 5.14.8 Ceder direitos de imagem relativo ao trabalho executado.

 5.14.8.1 Durante o período de Trabalho Remoto, bem como no Trabalho Presencial, a Contratante
poderá disponibilizar a imagem do contratado junto as transmissões e/ou gravações dos
materiais com a imagem do TILSP contratado considerando que o valor do uso de imagem
já está incluso na cotação do valor deste certame.

 5.14.9 Realizar gravação em vídeo da Tradução/interpretação de materiais em Libras que poderão ser
usados isoladamente ou ser inserido como legenda em Libras;

 5.15 Ter  ciência  que  os  materiais  produzidos  (áudio,  imagem  ou  texto)  no  serviço  de  tradução  e
interpretação  de  Língua  Brasileira  de  Sinais/Língua  Portuguesa  da  Contratante  poderão  ser
amplamente divulgados. 

 5.16 Na modalidade de Trabalho Remoto, a Contratante disponibilizará sua estrutura física e lógica através
de equipamentos, tecnologias e conexão de internet à Contratada, a fim de garantir a realização do
serviço de tradução/interpretação.

 6 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

 6.1 A  Contratada  é  a  única  responsável  pelo  pagamento  do  salário  e  demais  verbas  trabalhistas,
constantes na CLT, assim como o recolhimento do FGTS e INSS.

 6.2 A alíquota do Imposto sobre serviços – ISS vigente na cidade de Blumenau, referente ao serviço
objeto desta contratação é de 3,00% (três por cento), conforme Lei Complementar 632/2007.

 6.3 O valor da tarifa de transporte coletivo urbano na cidade de Blumenau é de R$ 5,30 (cinco reais e
trinta centavos) para compra antecipada e de R$ 6,00 (seis reais), caso o usuário efetue o pagamento
da tarifa no momento do embarque no coletivo.

 7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 7.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

 7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

 7.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

 7.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

 7.1.3.1 O  fiscal  do  contrato  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
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ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

 7.1.3.2 O fiscal  do contrato  informará a seus superiores,  em tempo hábil  para a  adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

 7.1.3.3 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

 7.1.3.4 O  contratado  designará  formalmente  o  preposto,  antes  do  início  da  prestação  dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

 7.1.3.5 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

 7.1.3.6 O contratante poderá convocar o preposto ou representante do contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

 7.1.4 As comunicações entre o contratante e o contratado deverão ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 7.1.5 O  contratado  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

 7.1.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

 7.1.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

 7.1.7 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

 7.1.8 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

 7.2 DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

 7.2.1 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se
em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

 7.2.2 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão, dentre outras,
as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por
cartório  competente  ou  por  servidor  da  Administração),  no  caso  de  empresas  regidas  pela
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

 7.2.2.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, o contratado deverá apresentar a seguinte
documentação:

a. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição
no Cadastro  de Pessoas Físicas (CPF),  com indicação dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

b. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos
e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,
devidamente assinada pelo contratado; 

c. Exames médicos admissionais dos empregados do contratado que prestarão
os serviços; e

d. Declaração de responsabilidade exclusiva do contratado sobre a quitação dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

 7.2.2.2 Até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  o  contratado  deverá
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entregar ao setor  responsável  pela  fiscalização do contrato  os seguintes documentos,
quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (SICAF): 

a. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND);

b.  Certidões  que comprovem a  regularidade  perante  as  Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

c. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

d. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

 7.2.2.3 Quando solicitado pelo contratante e no prazo fixado, o contratado deverá entregar ao
setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato  os  documentos  comprobatórios  do
cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de
Serviço  (FGTS)  em  relação  a  qualquer  dos  empregados  diretamente  envolvidos  na
execução do contrato, em especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços: (art. 50 da Lei n.º 14.133/2021)

a. Registro de ponto;

b. Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;

c. Comprovante de depósito do FGTS;

d. Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e.  Recibo  de  quitação  de  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato;

f.  Recibo  de  pagamento  de  vale-transporte  e  vale-alimentação,  na  forma
prevista em norma coletiva;

g. Comprovantes de entrega de outros benefícios suplementares a que estiver
obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho; 

h. Extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado; 

i.  Cópia  da  folha  de  pagamento  analítica,  em que  conste  como tomador  o
contratante;

j. Cópia dos contracheques dos empregados;

k.  Comprovantes  de  realização  de  eventuais  cursos  de  treinamento  e
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

 7.2.2.4 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato cópia da
documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, em 10
(dez) dias úteis após o último mês de prestação dos serviços:

a. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores
de  serviço,  devidamente homologados,  quando exigível  pelo  sindicato  da
categoria;

b. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes
às rescisões contratuais;

c. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado;

d. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

 7.2.3 Nas  hipóteses  dos  subitens  7.2.2.1,  7.2.2.3  e  7.2.2.4  acima,  a  não  apresentação  dos
documentos  solicitados  pela  fiscalização  contratual  no  prazo  por  ela  fixado  acarretará  a
aplicação de multa ao contratado, conforme previsão específica constante no Termo de Contrato
(art. 50, da Lei n.º 14.133/2021).

 7.2.4 No  caso  de  sociedades  diversas,  tais  como  as  Organizações  Sociais,  será  exigida  a
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as
respectivas organizações.

 7.2.5 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos elencados
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no subitem 7.2.2.1 acima deverão ser apresentados.

 7.2.6 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30
(trinta)  dias  após  o  recebimento  dos  documentos,  prorrogáveis  por  mais  30  (trinta)  dias,
justificadamente.

 7.2.7 O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pelo
contratado,  incluindo  o  descumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  não  recolhimento  das
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições
de habilitação, ensejará a  aplicação de sanções administrativas,  previstas no Contrato e  na
legislação vigente,  podendo culminar  em rescisão  contratual,  por  ato  unilateral  e  escrito  do
contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei n.º 14.133/2021.

a. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas  ou  suas  condições  de  habilitação,  sob  pena  de  rescisão  contratual,
quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

b.  Caso  não  seja  apresentada  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contratante comunicará
o fato ao contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. (art. 121, § 3º, inciso II, da Lei
n.º 14.133/2021)

c. Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze dias,
o contratante poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos
empregados do contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto
do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art.
121, § 3º, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021)

d.  O  sindicato  representante  da  categoria  do  trabalhador  deverá  ser  notificado  pelo
contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

e.  Tais  pagamentos não configuram vínculo  empregatício  ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre o contratante e os
empregados do contratado. 

 7.2.8 Em caso  de  indício  de  irregularidade  no  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias,  os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

 7.2.9 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho e Previdência.

 7.2.10 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo contratado,
do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS
referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

 7.2.11 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes
diretrizes: 

 7.2.12 Fiscalização inicial (quando a prestação de serviços for iniciada):

a.  Será elaborada planilha resumo de todo o contrato administrativo, com informações
sobre  todos  os  empregados  terceirizados  que  prestam serviços,  com os  seguintes
dados:  nome  completo,  número  de  inscrição  no  CPF,  função  exercida,  salário,
adicionais,  gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-
transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências
e horas extras trabalhadas;

b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que
se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações
fornecidas pelo contratado e pelo empregado;

c.  O  número  de  terceirizados  por  função  deve  coincidir  com  o  previsto  no  contrato
administrativo;

d.  O salário  não  pode ser  inferior  ao piso previsto  regional  ou nacionalmente,  no
contrato administrativo e na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT), caso
exista;

e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT,  caso exista,

Documento  elaborado  com  base  no  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica
elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos –
CNMLC/CGU/AGU
Versão: Agosto/2021
pág. 8 de 42



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

para o contratado;

f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção
Individual (EPI).

 7.2.13 Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por
cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

b. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c.  Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  caso  esses  documentos  não
estejam regularizados no SICAF;

d. Deverá ser exigida comprovação de que o contratado mantém a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para  aprendiz,  bem  como  as  reservas  de  cargos  previstas  em  outras  normas
específicas,  mediante  a  indicação  dos  empregados  que  preencherem  as  referidas
vagas, conforme disposto no art. 116 da Lei nº 14.13/2021.

 7.2.14 Fiscalização diária:

a.  Devem  ser  evitadas  ordens  diretas  do  contratado  dirigidas  aos  terceirizados.  As
solicitações  de  serviços  devem ser  dirigidas  ao  preposto  da  empresa.  Da  mesma
forma,  eventuais  reclamações  ou  cobranças  relacionadas  aos  empregados
terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

b. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de
folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é
exclusiva do contratado.

c. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que
estão prestando serviços e  em quais  funções,  e se estão cumprindo a jornada de
trabalho.

 7.2.15 Cabe  à  fiscalização  do  contrato  verificar  se  o  contratado  observa  a  legislação  relativa  à
concessão de  férias  e  licenças  aos  empregados,  respeita  a  estabilidade provisória  de  seus
empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, caso exista, concedendo os
reajustes dos empregados no dia e percentual previstos, verificando, ainda, a necessidade de se
proceder  à  repactuação  do  contrato,  inclusive  quanto  à  necessidade  de  solicitação  do
contratado.

 7.2.16 O contratante deverá solicitar,  por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do
FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas
em seus nomes, de modo que, ao final de um ano, os extratos de todos os empregados tenham
sido avaliados.

 7.3 DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

 7.3.1 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

 7.3.2 Em  hipótese  alguma  será  admitido  que  o  próprio  contratado  materialize  a  avaliação  de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

 7.3.3 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador. 

 7.3.4 Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  da  prestação  do  serviço  em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos  nos  indicadores,  além dos  fatores  redutores,  devem ser  aplicadas as  sanções  ao
contratado, de acordo com as regras previstas no Contrato. 

Documento  elaborado  com  base  no  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica
elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos –
CNMLC/CGU/AGU
Versão: Agosto/2021
pág. 9 de 42



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

 7.3.5 O fiscal  técnico  poderá  realizar  avaliação  diária,  semanal  ou  mensal,  desde  que  o  período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

 7.3.6 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada junto
com  o  documento  do  contratado  que  contenha  sua  relação  detalhada,  de  acordo  com  o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

 7.4 DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA

 7.4.1 Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com
FGTS por parte do contratado, as regras acerca da Conta Depósito Vinculada a que se refere o
Anexo XII  da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art.  1º da IN SEGES/ME n.º
75/2021, são as estabelecidas neste Termo de Referência.

 7.4.2 O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do
FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 7.4.3 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por
falta da documentação pertinente,  tais como folha de pagamento,  rescisões dos contratos e
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

 7.4.4 O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e
rescisão contratual  dos trabalhadores alocados à execução do contrato,  bem como de suas
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante
em conta depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para
movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos
trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n.
05/2017.

 7.4.5 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes
sobre  a  remuneração,  cuja  movimentação  dependerá  de  autorização  do  órgão  ou  entidade
promotora  da  contratação  e  será  feita  exclusivamente  para  o  pagamento  das  respectivas
obrigações:

a. 13º (décimo terceiro) salário;

b. Férias e um terço constitucional de férias;

c. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e

d. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

e. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no
Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 7.4.6 O saldo da conta depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die,
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação
e instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de
Cooperação Técnica.

 7.4.7 Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam
retidos por meio da conta depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à
empresa que vier a prestar os serviços.

 7.4.8 Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta depósito,
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados.
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 7.4.9 O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os
valores da conta depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens
acima ou de eventuais  indenizações trabalhistas aos empregados,  decorrentes de situações
ocorridas durante a vigência do contrato.

 7.4.9.1 Na  situação  do  subitem  acima,  a  empresa  deverá  apresentar  os  documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de
vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,
será  expedida  a  autorização  para  a  movimentação  dos  recursos  creditados  na  conta
depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela
empresa.

 7.4.9.2 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento  dos  encargos  trabalhistas  ou  de  eventual  indenização  trabalhista  aos
trabalhadores favorecidos.

 7.4.9.3 O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,
contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para
a quitação das obrigações trabalhistas.

 7.4.10 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta depósito será liberado à respectiva
titular  no  momento  do  encerramento  do  contrato,  na  presença  do  sindicato  da  categoria
correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de
todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item
15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

 7.5 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

 7.5.1 A  avaliação  da  execução  do  objeto  obedecerá  ao  disposto  neste  item,  devendo  haver  o
redimensionamento  no  pagamento  com base  nos  indicadores  estabelecidos,  sempre  que  a
CONTRATADA:

a)  não  produzir  os  resultados,  deixar  de  executar,  ou  não  executar  com a  qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 7.5.2 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

 7.5.2.1 Não produziu os resultados acordados;

 7.5.2.2 Deixou  de  executar  as  atividades  contratadas,  ou  não  as  executou  com a  qualidade
mínima exigida;

 7.5.2.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 7.6 DO RECEBIMENTO

 7.6.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do término do
mês a que se referir a prestação, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico.

 7.6.1.1 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

 7.6.1.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
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dos  serviços  realizados  em consonância  com os  indicadores  previstos,  que
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

 7.6.1.1.2 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser
apontadas no Recebimento Provisório.

 7.6.1.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

 7.6.1.2 No  prazo  supracitado  para  o  recebimento  provisório,  cada  fiscal  ou  a  equipe  de
fiscalização  deverá  elaborar  Relatório  Circunstanciado  em  consonância  com  suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

 7.6.1.2.1 Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e
administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

 7.6.2 Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 7.6.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação
da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo  detalhado,
obedecendo às seguintes diretrizes:

 7.6.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as
respectivas correções;

 7.6.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

 7.6.3.3 Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização.

 7.6.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita  execução  do
contrato.

 8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

 8.2 Previamente à celebração do contrato,  a Administração verificará o eventual  descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c)  Cadastro Nacional  de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral  da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

 8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela  prática de ato  de improbidade administrativa,  a proibição de contratar  com o Poder Público,
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inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 8.4 Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

 8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

 8.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

 8.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

 8.8 É  dever  do  fornecedor  manter  atualizada  a  respectiva  documentação  constante  do  SICAF,  ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

 8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

 8.10 Se  o  fornecedor  for  a  matriz,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  matriz,  e  se  o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

 8.11 Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

 8.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

 8.13 Habilitação Jurídica:

 8.13.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 8.13.2 Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

 8.14 Habilitações fiscal, social e trabalhista:

 8.14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

 8.14.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 8.14.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 8.14.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 8.14.5 Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

 8.14.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal  ou distrital,  se houver,  relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; 

 8.14.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e
municipal.

 8.14.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 8.14.7.1 Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  ou  distritais
relacionados  ao  objeto,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

 8.15 A empresa contratada deverá apresentar:

 8.15.1 Declaração de não emprego de menor e inexistência de fatos impeditivos, conforme anexo II do
Termo de Referência.

 9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 9.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

 9.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

PTRES: 204271

PI: L2994P2301N

Natureza da Despesa: 33.90.34-01

Fonte: 1000000000

UG: 152254

Classe/Grupo de Referência: 839

 9.2 A dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será indicada  após aprovação da  Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 10 ANEXOS

Apêndice I  – Estudos Preliminares

Anexo I – Minuta de Termo de Contrato

Anexo II – Declaração de não emprego de menor e inexistência de fatos impeditivos

Anexo III – Modelo de Indicação do Preposto

Anexo IV – Termo de Conhecimento das Obrigações do Preposto

Anexo V – Modelo de Ordem de Serviço de Ocupação

Anexo VI – Modelo de Ordem de Serviço de Desocupação de Posto

Anexo VII – Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento direto

Jorge da Cunha Dutra
SIAPE 1869139
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, no uso de suas atribuições legais,

nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações, aprova o presente Termo de Referência para

procedimento licitatório dispensável.

Blumenau, 11 de maio de 2023.

Aldelir Fernando Luiz
Diretor-Geral

Portaria nº 101/2020 de 28/01/2020, D.O.U. de 29/01/2020
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APÊNDICE I – ESTUDOS PRELIMINARES

PROCESSO Nº 23473.001070/2023-19

 1 Indicação da Área Requisitante

Diretoria/Pró-Reitoria Requisitante
Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão

Setor Requisitante
Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão

Servidores Responsáveis
Nome SIAPE CPF

Diretoria/Pró-
Reitoria

Jorge da Cunha Dutra ###91#9 ***.834.470-**

Setor Requisitante Jorge da Cunha Dutra ###91#9 ***.834.470-**

 2 Descrição da Necessidade

 2.1 O Campus Blumenau possui somente um servidor Tradutor/Intérprete de Libras, o qual está afastado
para licença capacitação. Diante disso, tivemos a entrada de 1 aluna do curso superior de Pedagogia
que necessita de Tradutor e Intérprete de libras e o IFC – Campus Blumenau não tem Profissional
para  atender  tal  demanda.  Para  que  se  possa  fazer  um  atendimento  mais  adequado,  torna-se
imprescindível tal contratação. O campus Blumenau tinha o Contrato 26/2022 com a empresa JVP
NETWORK & SERVIÇOS LTDA, que venceria em 15/03/2023. Contudo, tanto o campus Blumenau
quanto os demais campi que aderiram ao Pregão 11/2021, gerenciado pelo campus Araquari, que deu
origem ao contrato  mencionado,  estavam com dificuldades em contratar  os  profissionais,  pois  as
empresas alegavam que o valor estava abaixo do que os profissionais usualmente cobravam por este
serviço. Este foi um dos motivos para que fosse feito um novo pregão, o 25/2023, que seria gerenciado
pelo campus Rio do Sul. A aluna matriculou-se no dia 05/03/2023, mas a informação da necessidade
chegou ao setor de licitações no dia 24/03/2023. Como o campus Rio do Sul abriria o Pregão 25/2023
no  dia  29/03/2023,  cujo  objeto  era  o  mesmo,  aguardamos  a  finalização  do  certame,  o  qual  foi
cancelado  por  pedido  do  setor  de  contabilidade da Reitoria,  em conjunto  com a  PROAD,  no  dia
14/04/2023. O campus Blumenau tomou conhecimento do cancelamento apenas no dia 19/04/2023 e
por esse motivo, considerando que um novo processo vai demorar mais uns 30 dias, optou-se por
fazer a dispensa de licitação. A empresa que tinha aceitado prestar os serviços da Dispensa 72/2023
recusou-se a assinar o contrato, fazendo-se necessária uma nova dispensa.

 3 Descrição dos Requisitos de Contratação

 3.1 Trata-se  de dispensa  de licitação  para a  contratação  de  empresa especializada na  prestação  de
serviços  de  Intérprete  e  Tradutor  de  Libras  para  atender  as  necessidades  do  Instituto  Federal
Catarinense – Campus Blumenau, de acordo com o artigo 72, inciso II, da Lei 14.133, de 2021.

 3.2 Não foram encontrados critérios de sustentabilidade para o objeto desta contratação, de acordo com o
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

 3.3 De acordo com o inciso XIII do artigo 6º da Lei 14.133, de 2021, a natureza do objeto a ser contratado
é comum, cujos padrões de qualidade estarão objetivamente definidos no Termo de Referência.

 3.4 O  enquadramento  das  categorias  profissionais  que  serão  empregadas  no  serviço,  dentro  da
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva, é o seguinte:

 3.4.1 Intérprete de língua de sinais: Código: 2614-25.
 3.5 A prestação dos serviços deverão ser efetuadas no campus Blumenau, em dia útil, durante o horário

noturno, no endereço especificado. Excepcionalmente poderá ser necessária a realização de serviços
em  dias  e  horários  diversos,  caso  em  que  a  Contratada  será  comunicada  oficialmente  pela
Administração, com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

 3.6 A  contratação  para  a  prestação  dos  serviços  será  formalizada  por  intermédio  de  instrumento
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contratual, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
 3.7 O prazo de vigência da contratação é de no máximo 5 (cinco)  meses contados da assinatura do

contrato, improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021.
 3.8 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas  mencionadas no  artigo  16  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  o  agricultor
familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

 3.9 O fornecimento de uniforme ao colaborador da Contratada é opcional.
 3.10 A  Contratada  poderá  fornecer  máscara  própria  para  a  utilização  nos  serviços  de

interpretação/tradução, caso seja necessário.
 3.11 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas

razões abaixo justificadas:
 3.11.1 A não prestação dos serviços ensejará a glosa dos valores devidos pela Administração;
 3.11.2 O  não  pagamento  das  verbas  trabalhistas  ensejará  a  glosa  dos  valores  devidos  pela

Administração, em favor do profissional contratado, conforme o caso.

 3.12 A empresa contratada deverá apresentar:

 3.12.1 Declaração de não emprego de menor e inexistência de fatos impeditivos, conforme anexo do
Termo de Referência.

 3.13 O prazo de execução dos serviços será de no máximo 5 (cinco) meses, com início no prazo mínimo de
15 (quinze) dias a partir da Ordem de Serviço de Ocupação.

 3.14 Os serviços deverão ser prestados no Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, com sede
na Rua Bernardino José de Oliveira, 81, Bairro Badenfurt, Blumenau/SC, CEP 89.070-270, das 18h às
22h.

 3.15 Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de prestação dos serviços, a Contratada deverá
apresentar os documentos comprobatórios de experiência, cursos ou formação acadêmica, efetuados
pelos profissionais que executarão os serviços para análise pelo Setor Demandante do Campus.

 3.16 Em até 48 (quarenta e oito) horas antes da data de início da vigência contratual, a Contratada deverá
indicar o preposto, o qual deverá ser aceito pela Contratante até a data de assinatura do contrato.

 3.17 Após a  homologação da  dispensa,  a  Contratante  poderá  emitir  a  primeira  Ordem de  Serviço  de
Ocupação ao mesmo tempo que convoca a Contratada para assinar o contrato em, no máximo, 5
(cinco) dias úteis.

 3.18 No início da vigência contratual, a Contratada deverá apresentar:

 3.18.1 Modelo de Indicação do Preposto conforme  Anexo do Termo de Referência, que deverá ser
formalmente  designado  pela  contratada,  devendo constar  no  instrumento  expressamente  os
poderes e deveres em relação à execução do objeto;

 3.18.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser  recusada pelo órgão ou
entidade,  desde  que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar  outro  para  o
exercício da atividade.

 3.18.3 O  preposto  deverá  ser  instruído  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  orientações  da
administração, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas internas e de Segurança e
medicina do Trabalho;

 3.18.4 Termo de Conhecimento das Obrigações do Preposto, conforme Anexo do Termo de Referência,
assinado pelo preposto e pelo representante legal da Contratada.

 3.18.5 Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento direto, conforme Anexo do
Termo de Referência.

 3.19 A Contratada reconhece sua inteira responsabilidade pela iniciativa de planejar, executar e fiscalizar as
atividades objeto do contrato, em especial de modo a prevenir eventuais acidentes de trabalho e/ou
doenças ocupacionais.

 3.20 A  programação  dos  serviços  será  feita  periodicamente  pela  Contratante  e  será  repassada  com
antecedência à Contratada, a qual deverá observar os seguintes preceitos:
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 3.20.1 Respeito ao código de ética que rege a profissão;

 3.20.2 Exercício da tradução e interpretação com rigor técnico, zelando pelos valores éticos e pelo
respeito à pessoa humana e à cultura do surdo em especial;

 3.20.3 Pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação recebida;

 3.20.4 Pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo ou orientação
sexual ou gênero;

 3.20.5 Pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir;

 3.20.6 Pela  postura  e  conduta  adequadas  aos  ambientes  que  frequentar  por  causa  do  exercício
profissional;

 3.20.7 Pela  solidariedade  e  consciência  de  que  o  direito  de  expressão  é  um  direito  social,
independentemente da condição social e econômica daqueles que dele necessitem;

 3.20.8 Pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda.

 3.20.9 Fornecimento das informações necessárias, quando o trabalho não puder ser continuado pelo
profissional que o assumiu inicialmente, ao profissional substituto para o pleno desenvolvimento
e fluidez dos trabalhos e atividades assumidos anteriormente,  de forma que a prestação de
serviços de caráter tradutório e/ou interpretativo não sejam prejudicados;

 3.20.10 Apresentação de atitudes de profissionalismo, respeito, consideração e solidariedade entre si e
com a comunidade acadêmica, que fortaleçam o bom conceito profissional da categoria.

 3.20.11 Em caso de recesso no Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, quando não haja
expediente  e  a  administração  opte  pela  não  realização  dos  serviços  da  contratada,  a
administração poderá solicitar compensação em dia normal ou no sábado.

 3.21 Em relação às rotinas de trabalho a serem observadas pelos trabalhadores, a Contratada:

 3.21.1 Deverá comunicar imediatamente à Contratante, bem como ao responsável pelo Posto, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências
de regularização necessárias;

 3.21.2 Não deverá permitir que os empregados realizem horas extraordinárias fora da jornada normal
de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente determinado
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da
legislação trabalhista;

 3.21.3 Deverá atender em até 24 (vinte e quatro) horas às solicitações de substituição da mão de obra
não qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

 3.21.4 Deverá  relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  observada  nos  postos  das
instalações onde houver prestação dos serviços;

 3.22 Ainda em relação às rotinas de trabalho, é vedado aos trabalhadores:

 3.22.1 Apropriar-se  de  forma  inadequada  das  informações  disponibilizadas  durante  a  prática  da
tradução e/ou interpretação em benefício próprio ou de terceiros;

 3.22.2 Distorcer a informação e/ou interferir no ato comunicativo de forma indevida;

 3.22.3 Influenciar  e/ou se deixar  influenciar  por  escolhas,  crenças e  ideologias políticas,  morais  ou
religiosas,  quando  em  exercício  de  suas  funções,  as  quais  possam  interferir  na  prática
profissional tradutória e interpretativa;

 3.22.4 Difundir informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu serviço;

 3.22.5 Emitir  parecer,  observações  ou  comentários  de  colegas  da  profissão,  abordando  questões
relativas ao ato da interpretação e/ou durante o exercício da tarefa de forma que possa desonrar.

 3.23 Quanto  aos  profissionais  que  atuarão  na  prestação  dos  serviços,  aqueles  deverão  atender  aos
requisitos mínimos listados a seguir:
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 3.23.1 Para o posto “Tradutor e Intérprete de Libras, formação nível superior”:

 3.23.1.1 Graduação  em  Letras/LIBRAS  cursada  em  instituição  reconhecida  pelo  MEC  +
experiência comprovada de no mínimo 1 ano; ou

 3.23.1.2 Graduação em qualquer área, cursada em instituição reconhecida pelo MEC + certificação
de Pro LIBRAS – Tradução e Interpretação + experiência comprovada de no mínimo 1
ano; ou

 3.23.1.3 Graduação  em  qualquer  área,  cursada  em  instituição  reconhecida  pelo  MEC  +
Especialização em Libras, no mínimo 360h + experiência comprovada de no mínimo 1
ano; ou

 3.23.1.4 Graduação em qualquer área cursada em instituição reconhecida pelo MEC + Curso de
tradução  e  interpretação/Libras,  mínimo  120  horas  +  experiência  comprovada  de  no
mínimo 1 ano.

 3.24 São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na
seleção dos trabalhadores a serem contratados;

 3.25 Considerando a  descentralização  administrativa  e  financeira,  as  quais  levam a  adoção de  fluxos
operacionais descentralizados, a contratação será realizada de forma que a demanda da unidade seja
gerida e fiscalizada por meio de contrato formalizado pela respectiva unidade.

 3.25.1 Em havendo desistências ou trancamento de matrícula,  bem como qualquer outra ação que
acentue desvínculo do discente com a Contratante, e consequentemente não restando demanda
ao profissional lotado no campus, poderá ser solicitada à contratada a desocupação de posto.

 3.25.2 A Contratante enviará à Contratada Ordem de Serviço de Ocupação, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias, conforme modelo do Anexo do Termo de Referência, onde constará, dentre
outras  informações,  a  data  para  início,  o  número  de  postos  necessários  e  os  horários  da
prestação dos serviços.

 3.25.2.1 Para  a  primeira  Ordem de  Serviço  de  Ocupação,  o  prazo  de  início  do  posto  poderá
coincidir com o início da vigência contratual.

 3.25.3 As atividades serão desempenhadas principalmente durante o período letivo de cada Campus do
Instituto Federal Catarinense, e, poderão ser suspensas nos casos definidos pela Contratante.

 3.25.4 A Contratada será avisada com antecedência  mínima de 30 (trinta)  dias da suspensão dos
serviços, através do Modelo de Ordem de Serviço de Desocupação de Posto, conforme modelo
do Anexo do Termo de Referência.

 3.25.5 Durante  o  período  de  suspensão da  execução dos  serviços,  ficarão  também suspensos os
pagamentos à Contratada.

 3.25.6 A partir da desocupação do posto, nenhum pagamento será realizado à Contratada, até que o
posto seja novamente ocupado mediante respectiva Ordem de Serviço de Ocupação, conforme
modelo do Anexo do Termo de Referência.

 3.25.7 Caberá à Contratada gerenciar as férias dos empregados alocados na execução dos serviços
para que coincidam com os períodos de férias escolares/acadêmicas do Campus Blumenau,
respeitados os limites previstos da CLT.

 3.25.7.1 Não será necessária  a  reposição do posto  em férias  por  parte  da Contratada,  sendo
necessária a comunicação ao Campus Blumenau a programação de férias do trabalhador.

 3.25.8 Caso  o  horário  das  aulas  seja  alterado,  deverá  ser  promovida  adequação nos  horários  da
prestação de serviços para atendimento da nova situação.

 3.26 São atribuições do profissional Intérprete e Tradutor de Libras (TILSP) formação nível superior:

 3.26.1 Mediar a comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos-cegos, surdos-cegos e ouvintes,
por meio da Libras para a língua oral e vice-versa professores, estudantes, servidores, entre
outros;
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 3.26.2 Traduzir  e  Interpretar  de Libras para Língua portuguesa e vice-versa as atividades didático-
pedagógicas e culturais desenvolvidas no IFC, sejam elas atividades de Ensino,  Pesquisa e
Extensão, das quais destacamos: aulas, orientação, atendimentos, estágios, monitoria, reuniões,
palestras,  formações,  entre  outras atividades que compreende o fazer  docente e  a vivência
estudantil na instituição;

 3.26.3 Atuar nos processos seletivos promovidos pelo Instituto Federal Catarinense;

 3.26.4 Buscar o aperfeiçoamento de competências linguística, referencial, tradutória e instrumental para
o  exercício  da  profissão;  pesquisar  e  estudar  conceitos  acadêmicos,  em  parceria  com  o
professor em sala de aula, professores de Libras e demais colegas intérpretes da instituição, que
favoreçam sua atuação profissional, a fim de possibilitar uma tradução/interpretação coerente e
fidedigna;

 3.26.5 Realizar  a  tradução completa  de  editais  de  ingresso  e  de  suas  retificações,  bem como de
materiais didáticos, produção de glossário de disciplinas específicas, em cujos cursos oferecidos
pela instituição houver estudantes, usuários da Libras, frequentando ou não;

 3.26.6 Realizar  a  interpretação  ou  tradução  de  reuniões,  eventos,  documentos  administrativos,
congressos,  simpósios,  seminários,  bem como outras  atividades  demandas  pela  instituição,
Campus e/ou pelo NuBi, etc;

 3.26.7 Em períodos de emergência em que as aulas se efetivarem diferentemente do presencial, seja
em fase de surto, epidemias, pandemias, calamidade pública, ou outras situações anormais, a
forma de prestação dos serviços de tradução e ou interpretação para Libras serão definidas pelo
campus e/ou NuBi.

 3.26.8 Ceder direitos de imagem relativo ao trabalho executado.

 3.26.8.1 Durante o período de Trabalho Remoto, bem como no Trabalho Presencial, a Contratante
poderá disponibilizar a imagem do contratado junto as transmissões e/ou gravações dos
materiais com a imagem do TILSP contratado considerando que o valor do uso de imagem
já está incluso na cotação do valor deste certame.

 3.26.9 Realizar gravação em vídeo da Tradução/interpretação de materiais em Libras que poderão ser
usados isoladamente ou ser inserido como legenda em Libras;

 3.27 Ter  ciência  que  os  materiais  produzidos  (áudio,  imagem  ou  texto)  no  serviço  de  tradução  e
interpretação  de  Língua  Brasileira  de  Sinais/Língua  Portuguesa  da  Contratante  poderão  ser
amplamente divulgados. 

 3.28 Na modalidade de Trabalho Remoto, a Contratante disponibilizará sua estrutura física e lógica através
de equipamentos, tecnologias e conexão de internet à Contratada, a fim de garantir a realização do
serviço de tradução/interpretação.

 4 Levantamento de Mercado

 4.1 Solução 01: Equipe do IFC realizar os serviços:
 4.1.1 Uma das possibilidades para atendimento da demanda em questão é a realização dos serviços

pelo  profissional  intérprete  de  Libras  contratado  pelo  campus.  Essa  solução  é  inviável  no
momento, pois esse profissional está em licença para qualificação e não teria condições de
realizar tal serviço e no Campus não há outro servidor contratado para tal atividade.

 4.2 Solução 02: Contratar uma empresa especializada para a realização dos serviços:
 4.2.1 A contratação de uma empresa especializada para a realização destes serviços mostra-se como

uma  alternativa  atrativa  à  Administração.  Desta  forma,  atende-se  tempestivamente  às
necessidades inerentes a esta demanda. A contratação de uma empresa especializada, que
atenda  aos  requisitos  determinados  pela  Administração,  garante  também  a  celeridade  na
prestação dos serviços, haja vista que essa terá os recursos humanos e materiais para executar
tal serviço.

 5 Descrição da Solução Como um Todo
 5.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Intérprete e Tradutor de Libras
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para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, conforme quadro
a seguir:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

1

Tradutor e Intérprete de Libras, formação nível
superior, carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais até 22:00 (vinte e duas horas). CBO:
2614-25.

12637 1 Posto mensal 5

 5.2 Optou-se pela solução 02, apontada no item anterior, justificando-se pelo fato de que o intérprete de li -
bras contratado pelo IFC está em licença e não poderia executar os serviços no momento.

 5.3 A contratação sem a possibilidade de renovação do contrato justifica-se pelo limite da dispensa de lici -
tação, que em 2023 é de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centa-
vos), assim como o fato de que o campus Rio do Sul do IFC fará um novo processo para a contratação
do mesmo objeto, face à anulação do Pregão 25/2023.

 6 Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
 6.1 O quantitativo abrange as 20 horas que a aluna estará presente nas aulas mais o tempo necessário

para o profissional  preparar  os materiais,  e as possíveis  aulas aos sábados.  A previsão é que a
contratação seja de no máximo 5 (cinco) meses, sem possibilidade de renovação, devido aos limites
da dispensa.

 7 Estimativa do Valor da Contratação

 7.1 A estimativa de preços do processo foi  obtida seguindo os critérios dispostos na IN nº 65/2021 –
Seges, que dispõe sobre os procedimentos de pesquisa de mercado, art. 5º, incisos I e IV: painel de
preços e pesquisas com fornecedores. Foram dispostos 50 preços pela funcionalidade Pesquisa de
Preços, sendo desconsiderados os resultados decorrentes de processos com características distintas
do escopo da contratação pretendida, a exemplo dos processos do TRT14 e da Agência Nacional de
Águas. Os processos da UFPR, UFOB e MPRJ foram desconsiderados porque tratam-se de pregões
tradicionais e o valor apresentado corresponde ao total do período do contrato, distorcendo a média e
a mediana.  No processo do IFRR não foram localizados os arquivos para se ter  certeza de que
guardava relação com o objeto deste processo em curso. No processo do IFMT foram considerados
apenas os itens que se referiam ao cargo de nível superior com 40h, coincidente com o objeto deste
processo em curso. Os potenciais fornecedores foram selecionados considerando os que participaram
do Pregão 11/2021, realizado pelo campus Araquari, e fornecedores locais indicados pelo setor de
Ensino do campus, em que foram selecionados 12 no total, os quais foram contatados. Considerando
que os menores valores foram obtidos junto a fornecedores, opta-se pela utilização do menor dos
valores obtidos como de referência, considerando-se que se trata de uma dispensa de licitação. Os
fornecedores das pesquisas 1 e 2 estão no regime de tributação do Simples Nacional e não aceitaram
sair do regime por conta da prestação de serviços com cessão de mão de obra, conforme disposto no
inciso  XII,  art.  17,  da  lei  complementar  123/2006,  não  sendo  possível  a  contratação  destes
fornecedores.  Desta  forma,  mitiga-se  o  risco  de  contratação  por  valor  superior  ao  ofertado  pelo
mercado local.  Foram consultadas  12  empresas  e  4  encaminharam a  devida  cotação.  Quando o
orçamento recebido não declarava a validade, foi considerado 60 dias. A Administração concedeu o
prazo de 2 dias úteis a partir do dia seguinte ao contato com os fornecedores para o envio da cotação.

 7.2 A planilha abaixo apresenta um resumo da pesquisa de preços para o serviço discriminado no item 5.1
acima, que estará de forma completa no processo:

CNPJ VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Pesquisa 1 07.031.475/0001-94 R$ 5.703,45 R$ 28.517,25

Pesquisa 2 35 039 183 0001/33 R$ 7.000,00 R$ 35.000,00

Pesquisa 3 05.456.176/0001-76 R$ 10.000,00 R$ 50.000,00

Pesquisa 4 20.599.605/0001-58 R$ 11.190,51 R$ 55.952,55

Média Painel de Preços R$ 10.024,05 R$ 50.120,25

Mediana Painel de Preços R$ 10.230,30 R$ 51.151,50

Menor Preço 05.456.176/0001-76 R$ 10.000,00 R$ 50.000,00

Valor utilizado 05.456.176/0001-76 R$ 10.000,00 R$ 50.000,00
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 8 Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

 8.1 Neste  caso,  a  contratação  deve  ser  única  e  indivisível,  envolvendo  a  prestação  de  serviços  de
Intérprete  de  Libras,  considerado o formato economicamente mais  viável  e  que  tem os melhores
resultados para a Instituição.

 9 Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 9.1 Não se aplica.

 10 Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
 10.1 A contratação está alinhada com o PDI 2018/2023, Objetivo Estratégico 7, cujo eixo é Consolidar o

programa de acesso, permanência e êxito.
 10.2 Busca-se ainda o atendimento à Política de Inclusão e Diversidade do IFC, em especial o atendimento

às pessoas com necessidades específicas.
 10.3 Por fim, busca-se dar à estudante com deficiência auditiva o Atendimento Educacional Especializado

(AEE), de modo que haja o pleno desenvolvimento nas atividades acadêmicas.

 11 Resultados Pretendidos

 11.1 Espera-se com esta nova contratação no mínimo os seguintes efeitos:
 11.1.1 Será exercida dentro dos limites do IFC, por empresa especializada, devidamente habilitada

pelos órgãos de controle e fiscalização da atividade e com utilização de mão de obra detentora
de formação profissional específica;

 11.1.2 A utilização de pessoal qualificado no ambiente do IFC refletirão no bom acompanhamento pela
estudante das atividades acadêmicas propostas.

 11.1.3 Atendimento a todos os preceitos legais vigentes.
 11.1.4 Garantir a boa execução dos serviços de intérprete de Libras, sempre embasados nos princípios

éticos e respeito aos estudantes atendidos.
 11.1.5 Os parâmetros definidos para o objeto da licitação e para prestação dos serviços possibilitam

obter preço compatível com a finalidade estabelecida.

 12 Providências a serem Adotadas

 12.1 Não há nenhuma necessidade de adaptação direta ao ambiente físico para início das atividades desta
tipologia de serviços.

 13 Possíveis Impactos Ambientais

 13.1 Não se aplica.

 14 Declaração de Viabilidade

X Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar.
Esta equipe de planejamento declara viável com restrições esta contratação com base neste 
Estudo Técnico Preliminar.
Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar.

 14.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Intérprete e Tradutor de Libras
para atender as necessidades do Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau mostra-se viável
do ponto de vista técnico, razão pela qual não há óbices técnicos pela continuidade do processo,
considerando também sua relevância e oportunidade em relação aos objetivos e as necessidades da
Área Requisitante.

 14.2 Sugere-se  o  encaminhamento  as  demais  áreas  competentes  com  vistas  a  verificação  da
disponibilidade orçamentária, conformidade jurídica, autorização pela autoridade da Administração e
demais procedimentos necessários.
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 15 Responsáveis Pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar

Nome Cargo/Função SIAPE CPF
Simone Voltolini Olczyk Diretora de 

Administração e 
Planejamento

###44#9 ***.640.159-**

Jorge da Cunha Dutra Diretor de Ensino, 
Pesquisa e Extensão

###91#9 ***.834.470-**

Marcelo Laus Aurélio Coordenador de 
Compras

###68#9 ***.940.267-**

 15.1 Aprovação da Autoridade Máxima

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, no uso de suas atribuições legais
aprova o presente Estudo Técnico Preliminar.

Nome Cargo/Função SIAPE CPF

Aldelir Fernando Luiz Diretor-Geral ###10#2 ***.871.589-**
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ANEXO I – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

PROCESSO N° 23473.001070/2023-19

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  00X/202x
QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  INSTITUTO
FEDERAL  CATARINENSE  –  CAMPUS
BLUMENAU E A EMPRESA XXXX.

O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino José de
Oliveira, 81, Badenfurt, em Blumenau/SC, CEP 89.070-270, Fone: (47) 3702-1700, inscrito no CNPJ/MF sob nº
10.635.424/0010-77, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,
Senhor Aldelir Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020,
portador da matrícula funcional nº ###10#2, doravante denominada CONTRATANTE, e a XXXX,  CNPJ/MF nº
XXX, estabelecida na XXXX, CEP XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor XXXX, portador do CPF nº XXXX, sócio, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que
consta no Processo nº 23473.00xxxx/2023-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Dispensa de Licitação nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

 1.2 Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

MENSAL
DO POSTO

VALOR
TOTAL DO

POSTO

1

Tradutor  e  Intérprete  de  Libras,
formação  nível  superior, carga
horária  de  40  (quarenta)  horas
semanais até 22:00 (vinte e duas
horas). CBO: 2614-25

12637
1 Posto
mensal

5 R$ R$ 

TOTAL R$ 

 1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

 1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;

 1.3.2 A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, conforme o caso, e

 1.3.3 A Proposta do contratado e eventuais anexos.

 2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................., contados do(a) ............................., im-
prorrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021.

 3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

 3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclu-
são, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Con-
trato.

 4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

 4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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 5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 5.1 PREÇO

 5.1.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

 5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado de-
penderão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 5.2 FORMA DE PAGAMENTO

 5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicados pelo contratado.

 5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

 5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

 5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

 5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

 5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetari-
amente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetá-
ria.

 5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrata-
ção, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

 5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

 5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresen-
tada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneado-
ras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

 5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularida-
de fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

 5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entida-
de, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

 5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
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sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío-
do, a critério do contratante.

 5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio-
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

 5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão con-
tratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa. 

 5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti-
dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi-
da Lei Complementar.

 5.4.13 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

 5.5 CESSÃO DE CRÉDITO

 5.5.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

 5.5.1.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

 5.5.2 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração está condicio-
nada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

 5.5.3 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condi-
ções de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condiciona à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefí-
cios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429,
de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

 5.5.4 O crédito a ser pago ao cessionário será exatamente aquele que seria destinado ao cedente (con-
tratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibili -
dade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gera-
dor, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

 6 CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS

 6.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o
interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

 6.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir
da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao
qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

a1. Caso a categoria não possua CCT vigente, considerar-se-á a data de reajuste do sa-
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lário-mínimo nacional ou regional, caso existente.

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

 6.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da
data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

 6.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, indepen-
dentemente daquela em que apostilada.

 6.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princí-
pio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como
os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
(art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

 6.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contra-
tuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, conven-
ções  ou  dissídios  coletivos  de  trabalho  das  respectivas  categorias.  (art.  135,  §  5º,  da  Lei  n.º
14.133/2021)

 6.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, ex-
ceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de traba-
lho.

 6.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contra-
tos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos traba-
lhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, co-
mo valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para
os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)

 6.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a com-
provação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanha-
da  da  apresentação do novo  acordo,  convenção ou sentença  normativa da categoria  profissional
abrangida pelo contrato.

 6.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o res-
pectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA – Índice Nacio -
nal de Preços ao Consumidor Amplo, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação
da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

 6.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão lo-
go seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo refe-
rente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

 6.11 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo. 

 6.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, se-
rá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 6.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo
aditivo.

 6.14 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratan-
te verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos
custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da pla-
nilha contratual.
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 6.15 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra,
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for
o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que
fundamenta a repactuação.

 6.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das re-
pactuações futuras.

 6.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

 6.18 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação contratual, sob pena de preclusão.

 6.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção
ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para res-
guardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,
sob pena de preclusão.

 6.20 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestiva-
mente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

 6.21 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado da da-
ta do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem
repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)

 6.22 O reajuste será realizado por apostilamento.

 6.23 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores
pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente
Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contrata-
dos.

 6.23.1 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

 7 CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 7.1 São obrigações do Contratante:

 7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contra-
to e seus anexos;

 7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

 7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto for-
necido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas ex -
pensas;

 7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

 7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

 7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

 7.1.7 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art.  48 da Lei  n.º
14.133/2021):

 7.1.7.1 Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

 7.1.7.2 Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

 7.1.7.3 Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

 7.1.7.4 Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

 7.1.7.5 Demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação;

 7.1.7.6 Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna
do contratado.
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 7.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medi-
das cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

 7.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

 7.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

 7.1.10.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias pa-
ra decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

 7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 8 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assu-
mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

 8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

 8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II);

 8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cum-
primento das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo os  materiais,  equipamentos,  ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda-
ções de boa técnica e a legislação de regência;

 8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pra-
zo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

 8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fisca-
lização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

 8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, co-
lateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

 8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

 8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga-
ções trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específi-
ca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anor-
mal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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 8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento.

 8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

 8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessá-
rio à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

 8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

 8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudan-
ças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

 8.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de de-
zoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

 8.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação dire-
ta; 

 8.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as re-
servas de cargos previstas na legislação (art. 116);

 8.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágra-
fo único);

 8.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-
mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

 8.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

 8.1.22 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do arti-
go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

 8.1.23 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.

 8.1.24 Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

 8.1.25 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e efi-
cientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referên-
cia, no prazo determinado.

 8.1.26 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância
às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação

 8.1.27 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o ca-
so;

 8.1.28 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

 8.1.29 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
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transporte;

 8.1.30 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante de-
pósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pa-
gamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição,
a contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilida-
de e possa verificar a realização do pagamento.

 8.1.31 Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores,
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das san-
ções cabíveis;

 8.1.32 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no tur-
no imediatamente subsequente;

 8.1.33 Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

 8.1.34 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

 8.1.35 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante to-
da e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

 8.1.36 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele ine-
rentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

a. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos siste-
mas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, con-
tados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

b. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empre-
gados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos servi-
ços ou da admissão do empregado;

c.  Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando dispo-
nível.

 8.1.37 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exce-
ções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 8.1.38 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços medi-
ante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do
mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, to-
dos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C
do art. 18 do mesmo diploma legal;

 8.1.39 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício envi-
ado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assi-
natura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

 9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, indepen-
dentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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 9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

 9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de su-
boperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratu-
ais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabili -
dades decorrentes da LGPD.

 9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da pre-
sente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

 9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contra-
tado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

 9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual des-
carte realizado. 

 9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se propo-
nham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e regis-
tro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abu-
sos.

 9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan-
tir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autorida-
de nacional.

 10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-
namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi -
cado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fal -
sa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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 11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalida-
de mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da par-
cela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de ine-
xecução total do objeto;

(3) De 0,5% (meio por cento) sobre o valor devido das obrigações trabalhistas e FGTS, em
caso de não apresentação, no prazo fixado pela fiscalização contratual, dos documentos
comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e para com o Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos
na execução do contrato (art. 50, da Lei n.º 14.133/2021), nas hipóteses previstas no Ter-
mo de Referência.

 11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de re-
paração integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

 11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).

 11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

 11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual -
mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-
contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

 11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-
mente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação envia-
da pela autoridade competente.

 11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

 11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-
ções dos órgãos de controle.

 11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licita -
ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. (art. 159)

 11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídi-
ca serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa ju-
rídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de di-
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reito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatori-
edade de análise jurídica prévia. (art. 160)

 11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da san-
ção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publi-
cidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

 11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

 12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando es -
te órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

 12.1.2 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência da data de aniversário.

 12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunicação.

 12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegura-
dos o contraditório e a ampla defesa.

 12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

 12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

 12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 12.3.3 Indenizações e multas.

 12.4 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições soci-
ais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e
escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

 12.5 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a in-
capacidade de correção.

 12.6 Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra ativida-
de de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

 12.7 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

 12.7.1 A garantia contratual prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria
(art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

 12.7.2 Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemen-
to, até que a situação seja regularizada.

 12.8 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no pra-
zo de 10 (dez) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empre-
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gados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo
valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

 12.9 O contratante poderá ainda:

 12.9.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

 12.9.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existen -
tes em favor do contratado decorrentes do contrato.

 12.10 O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida art. 3º,
§ 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbi-
to da Administração Pública Federal.

 13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consigna-
dos no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

PTRES: 204271

PI: L2994P2301N

Natureza da Despesa: 33.90.34-01

Fonte: 1000000000

UG: 152254

Classe/Grupo de Referência: 839

 13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça-
mentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

 14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

 15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

 15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

 15.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-
sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato.

 15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

 15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dis-
pensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

 16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições pre-
vistas na Lei nº 14.133/21.

 17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 17.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Blumenau/SC para dirimir os litígios que decor -
rerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confor-
me art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

XXXXX/SC, XX de XXXXXX de 202X.

________________________________ ________________________________

Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

Aldelir Fernando Luiz
Diretor-Geral

Empresa XXX

XXXXX

Representante legal

_______________________________ ________________________________

Testemunha:

CPF:

Testemunha:

CPF:
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

ANEXO II – Declaração de não emprego de menor e inexistência de fatos impeditivos

DISPENSA 87/2023

Processo Administrativo n° 23473.001070/2023-19

A empresa XXXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXX, sediada na XXXX, CEP XXXX, declara sob as
penas da lei, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

Declara ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Blumenau/SC, XX de XX de 202X.

_____________________________
XXXX

Responsável pela empresa
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

ANEXO III – Modelo de Indicação do Preposto

DISPENSA 87/2023

Processo Administrativo n° 23473.001070/2023-19

CONTRATO N° XXXX/2023

Objeto:__________________

Por meio deste instrumento, a...(nome da empresa)... nomeia e constitui seu(sua) preposto(a) o(a) Sr.(a) ...(no-
me do preposto)..., carteira de identidade nº........., expedida pela .........., inscrito(a) no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) sob o nº ................................, com endereço na ................................................, para exercer a
representação legal junto ao Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, com poderes para receber ofí-
cios, representar a Contratada em reuniões e assinar respectivas atas – obrigando a Contratada nos termos
nela constantes, receber solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, notificações de descum-
primento, de aplicação de penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências para ajustes e
aditivos contratuais, e todas as demais que imponham ou não abertura de processo administrativo ou prazo
para a Contratada responder ou tomar providências, e para representá-la em todos os demais atos que se re -
lacionem especificamente a esta nomeação, que é a condução do contrato acima identificado.

Local, XX de XXXXXXXXX de 20XX.

________________________________________

Nome do Representante Legal

Qualidade do representante legal: Sócio-gerente, Diretor, Procurador, etc.

Nome e CNPJ da empresa

________________________________________

Nome e CPF do Preposto
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

ANEXO IV – Termo de Conhecimento das Obrigações do Preposto

DISPENSA 87/2023

Processo Administrativo n° 23473.001070/2023-19

_________________________________________,  signatário  do  Contrato  nº  _____/202x,  e
____________________________________________,  designado  Preposto  pela  empresa,  declaramos  ter
conhecimento de todas as obrigações atribuídas ao Preposto nomeado para atuar na execução do referido
contrato, conforme especificado no Termo de Referência da Dispensa de Licitação nº XX/2023.

Declaramos, ainda, que o Preposto tem capacidade gerencial para tratar de todos os assuntos previstos no
instrumento contratual, o qual devera, além de ser acessível por intermédio de telefones fixos e celulares para,
nos termos do art. 68 da Lei no 8.666/1993, proceder aos contatos com o representante da Administração
durante a execução contratual e prestar atendimento aos profissionais em serviço, tais como:

a) entregar contracheques, vales-transporte e vales-alimentação, quando não forem disponibilizados online ou
via cartão magnético;

b) acompanhar e controlar, semanalmente, o registro de frequência;

c) emitir relatórios e fornecê-los aos fiscais do contrato quando solicitado;

d) desenvolver outras atividades de responsabilidade da CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de
informações  relativas  ao  seu  faturamento  mensal,  bem  como  a  apresentação  de  documentos  quando
solicitado;

e) manter a ordem, a disciplina e o respeito entre os profissionais alocados na execução do contrato, devendo
orientar e instruir os empregados quanto as normas e os regulamentos internos da Contratante;

f) observar os profissionais quanto ao uso do crachá de identificação, promovendo, a correção das falhas
verificadas;

g) aplicar advertências e suspensões, procedendo a devolução as dependências da empresa dos profissionais
que  não  cumprirem  com  suas  obrigações  e  que  cometerem  atos  de  insubordinação,  indisciplina  ou
desrespeito;

h) providenciar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a substituição do empregado que não comparecer ao
posto de trabalho, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do início do funcionamento do posto
de trabalho;

i) manter cadastro atualizado dos profissionais, de forma que a CONTRATANTE possa verificar, a qualquer
tempo, a conformidade dos requisitos exigidos para o preenchimento do cargo a ser coberto;

Por fim, declaramos que o Preposto será responsável por receber notificações e advertências emitidas pelo
CONTRATANTE.

Local, XX de XXXXXXXXX de 20XX.

________________________________________

Nome do Representante Legal

Qualidade do representante legal: Sócio-gerente, Diretor, Procurador, etc.

Nome e CNPJ da empresa

________________________________________

Nome e CPF do Preposto
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

ANEXO V – Modelo de Ordem de Serviço de Ocupação

DISPENSA 87/2023

Processo Administrativo n° 23473.001070/2023-19

Ordem de Serviço de Ocupação nº

Contrato nº

Item Descrição do item Unidade de 
Medida

Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

Data de 
Início

Data de 
Término, 
se Houver

Horário de 
Prestação 
dos Serviços

1 Tradutor e Intérprete de Libras, formação
nível superior, carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais até 22:00 (vinte e 
duas horas). CBO: 2614-25.

1 Posto men-
sal

R$ R$

 1 A Contratante deverá enviar à Contratada a presente Ordem de Serviço de Ocupação com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias.

 1.1 Para a primeira Ordem de Serviço de Ocupação, o prazo de início do(s) posto(s) poderá coincidir com
o início da vigência contratual.

 1.1.1 Para tanto, após a homologação do pregão eletrônico, a Contratante poderá emitir a primeira
Ordem de Serviço de Ocupação ao mesmo tempo que convoca a Contratada para assinar o
contrato em, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis.

 1.2 Em havendo desistências ou trancamento de matrícula, bem como qualquer outra ação que acentue
desvínculo  do  discente  com  a  Contratante,  e  consequentemente  não  restando  demanda  ao
profissional lotado naquele campus, poderá ser solicitada à contratada a desocupação de posto.

Local, _____ de _____________ de 20xx.

Identificação e Assinatura do Representante Legal da Contratada Identificação e Assinatura do Representante Legal da Contratante
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

ANEXO VI – Modelo de Ordem de Serviço de Desocupação de Posto

DISPENSA 87/2023

Processo Administrativo n° 23473.001070/2023-19

Ordem de Serviço de Ocupação nº

Contrato nº

Item Descrição do item Unidade de 
Medida

Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

Data de 
Início

Data de 
Término, 
se Houver

Horário de 
Prestação 
dos Serviços

1 Tradutor e Intérprete de Libras, formação
nível superior, carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais até 22:00 (vinte e 
duas horas). CBO: 2614-25.

1 Posto men-
sal

R$ R$

 1 A Contratada será avisada com antecedência  mínima de 30 (trinta)  dias da suspensão dos serviços,
através desta Ordem de Serviço de Desocupação de Posto.

 1.1 Durante  o  período  de  suspensão  da  execução  dos  serviços,  ficarão  também  suspensos  os
pagamentos à Contratada.

 1.1.1 A partir da desocupação do posto, nenhum pagamento será realizado à Contratada, até que o
posto seja novamente ocupado mediante respectiva Ordem de Serviço de Ocupação, conforme
Anexo V do Termo de Referência.

 1.2 Em havendo desistências ou trancamento de matrícula, bem como qualquer outra ação que acentue
desvínculo  do  discente  com  a  Contratante,  e  consequentemente  não  restando  demanda  ao
profissional lotado naquele campus, poderá ser solicitada à contratada a desocupação de posto.

Local, _____ de _____________ de 20xx.

Identificação e Assinatura do Representante Legal da Contratada Identificação e Assinatura do Representante Legal da Contratante
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau

ANEXO VII – Modelo de autorização para a utilização da garantia e de pagamento direto

DISPENSA 87/2023

Processo Administrativo n° 23473.001070/2023-19

AUTORIZAÇÃO PARA DESTAQUES NO PAGAMENTO MENSAL E DE RETENÇÃO E UTILIZAÇÃO DA
GARANTIA

(a ser preenchida no momento da assinatura do contrato)

CONTRATO N° XXXX

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº (XXXXXXXXXXXXXXX), por
intermédio de seu representante legal, o Sr. (XXXXXXXXXXXXXXX) (nome do representante), portador da
Cédula de Identidade RG nº (XXXXXXXXXXXXXXX) e do CPF nº (XXXXXXXXXXXXXXX), AUTORIZA, para
os fins dos artigos 19-A e 35 da Instrução Normativa n° 02, de 30/04/2008, da Secretaria de Logística e
Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  e  dos  dispositivos
correspondentes do Edital:

(  )  que  os  valores  provisionados  para  o  pagamento  de  férias,  13°  salário  e  rescisão  contratual  dos
trabalhadores alocados na execução do contrato sejam destacados do valor mensal e depositados em conta-
corrente vinculada, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa junto a instituição bancária
oficial,  conforme subitem a,  item 1.2  do  ANEXO VII-B  1.2  e  conforme  Anexos  XII  e  XII-A,  da  Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 05/2017;

( ) que os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS sejam retidos na fatura e
depositados  diretamente  nas  respectivas  contas  vinculadas  dos  trabalhadores  alocados  na  execução  do
contrato, observada a legislação específica, conforme Anexos XII e XII-A, da Instrução Normativa SLTI/MPOG
n° 05/2017;

( ) que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidos aos trabalhadores alocados na
execução do contrato sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores, quando houver
falha no cumprimento dessas obrigações por  parte da Contratada, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis, conforme Anexos XII e XII-A, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 05/2017;

(  )  que  a  Contratante  utilize  o  valor  da  garantia  prestada  para  realizar  o  pagamento  direto  das  verbas
rescisórias  aos  trabalhadores  alocados  na  execução  do  contrato,  caso  a  Contratada  não  efetue  tais
pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, conforme ANEXO VII-B,
subitem c, item 1.2 e conforme Anexo VII-F, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 05/2017.

Local, em (XX) de (XXXXXXXXXXXXXXX) de (XXXX)

_______________________________________

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)
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	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR MENSAL DO POSTO
	VALOR TOTAL DO POSTO
	1
	Tradutor e Intérprete de Libras, formação nível superior, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais até 22:00 (vinte e duas horas). CBO: 2614-25
	12637
	1 Posto mensal
	5 meses
	R$ 10.000,00
	R$ 50.000,00
	TOTAL
	R$ 50.000,00
	APÊNDICE I – ESTUDOS PRELIMINARES
	PROCESSO Nº 23473.001070/2023-19
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	1
	Tradutor e Intérprete de Libras, formação nível superior, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais até 22:00 (vinte e duas horas). CBO: 2614-25.
	12637
	1 Posto mensal
	5
	5.2 Optou-se pela solução 02, apontada no item anterior, justificando-se pelo fato de que o intérprete de libras contratado pelo IFC está em licença e não poderia executar os serviços no momento.
	5.3 A contratação sem a possibilidade de renovação do contrato justifica-se pelo limite da dispensa de licitação, que em 2023 é de R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), assim como o fato de que o campus Rio do Sul do IFC fará um novo processo para a contratação do mesmo objeto, face à anulação do Pregão 25/2023.
	CNPJ
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	Pesquisa 1
	07.031.475/0001-94
	R$ 5.703,45
	R$ 28.517,25
	Pesquisa 2
	35 039 183 0001/33
	R$ 7.000,00
	R$ 35.000,00
	Pesquisa 3
	05.456.176/0001-76
	R$ 10.000,00
	R$ 50.000,00
	Pesquisa 4
	20.599.605/0001-58
	R$ 11.190,51
	R$ 55.952,55
	Média Painel de Preços
	R$ 10.024,05
	R$ 50.120,25
	Mediana Painel de Preços
	R$ 10.230,30
	R$ 51.151,50
	Menor Preço
	05.456.176/0001-76
	R$ 10.000,00
	R$ 50.000,00
	Valor utilizado
	05.456.176/0001-76
	R$ 10.000,00
	R$ 50.000,00
	CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00X/202x QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS BLUMENAU E A EMPRESA XXXX.
	O Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, ente autárquico, com sede na Rua Bernardino José de Oliveira, 81, Badenfurt, em Blumenau/SC, CEP 89.070-270, Fone: (47) 3702-1700, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.635.424/0010-77, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Senhor Aldelir Fernando Luiz, nomeado pela Portaria nº 101/2020, de 28/01/2020, publicada em 29/01/2020, portador da matrícula funcional nº ###10#2, doravante denominada CONTRATANTE, e a XXXX, CNPJ/MF nº XXX, estabelecida na XXXX, CEP XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador do CPF nº XXXX, sócio, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 23473.00xxxx/2023-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
	1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
	1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
	1.2 Objeto da contratação:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR MENSAL DO POSTO
	VALOR TOTAL DO POSTO
	1
	Tradutor e Intérprete de Libras, formação nível superior, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais até 22:00 (vinte e duas horas). CBO: 2614-25
	12637
	1 Posto mensal
	5
	R$
	R$
	TOTAL
	R$
	1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
	1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;
	1.3.2 A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, conforme o caso, e
	1.3.3 A Proposta do contratado e eventuais anexos.
	2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................., contados do(a) ............................., improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021.
	3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
	3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
	4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
	4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
	5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
	5.1 PREÇO
	5.1.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).
	5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
	5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
	5.2 FORMA DE PAGAMENTO
	5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
	5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	5.3 PRAZO DE PAGAMENTO
	5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
	5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
	5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária.
	5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
	5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
	5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	a) O prazo de validade;
	b) A data da emissão;
	c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
	d) O período respectivo de execução do contrato;
	e) O valor a pagar; e
	f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
	5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
	5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
	5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
	5.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
	5.4.13 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
	5.5 CESSÃO DE CRÉDITO
	5.5.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
	5.5.1.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
	5.5.2 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
	5.5.3 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condiciona à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
	5.5.4 O crédito a ser pago ao cessionário será exatamente aquele que seria destinado ao cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
	6 CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS
	6.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.
	6.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
	a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
	a1. Caso a categoria não possua CCT vigente, considerar-se-á a data de reajuste do salário-mínimo nacional ou regional, caso existente.
	b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.
	6.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
	6.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que apostilada.
	6.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).
	6.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)
	6.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
	6.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)
	6.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.
	6.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, com base na seguinte fórmula:
	R = V (I – Iº) / Iº, onde:
	R = Valor do reajustamento procurado;
	V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
	Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;
	I = Índice relativo ao mês do reajustamento
	6.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
	6.11 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
	6.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
	6.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.
	6.14 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
	6.15 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra, vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
	6.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.
	6.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
	6.18 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão.
	6.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
	6.20 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
	6.21 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)
	6.22 O reajuste será realizado por apostilamento.
	6.23 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.
	6.23.1 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.
	7 CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	7.1 São obrigações do Contratante:
	7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
	7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
	7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
	7.1.7 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 14.133/2021):
	7.1.7.1 Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
	7.1.7.2 Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;
	7.1.7.3 Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;
	7.1.7.4 Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
	7.1.7.5 Demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;
	7.1.7.6 Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado.
	7.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	7.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
	7.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
	7.1.10.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
	7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
	8 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	8.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
	8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
	8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);
	8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
	8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
	8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
	8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
	8.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
	8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
	8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
	8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
	8.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
	8.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
	8.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
	8.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
	8.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
	8.1.22 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.
	8.1.23 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
	8.1.24 Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
	8.1.25 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.
	8.1.26 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação
	8.1.27 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
	8.1.28 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
	8.1.29 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale- transporte;
	8.1.30 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
	8.1.31 Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;
	8.1.32 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;
	8.1.33 Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
	8.1.34 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
	8.1.35 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
	8.1.36 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
	a. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
	b. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
	c. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
	8.1.37 Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
	8.1.38 Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;
	8.1.39 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
	9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
	9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
	9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
	9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
	9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
	9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
	9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
	9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
	9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
	9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
	9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
	9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
	10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
	10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
	11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
	a) der causa à inexecução parcial do contrato;
	b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) der causa à inexecução total do contrato;
	d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
	i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
	l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
	i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
	ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
	iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
	iv) Multa:
	(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
	(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
	(3) De 0,5% (meio por cento) sobre o valor devido das obrigações trabalhistas e FGTS, em caso de não apresentação, no prazo fixado pela fiscalização contratual, dos documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato (art. 50, da Lei n.º 14.133/2021), nas hipóteses previstas no Termo de Referência.
	11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
	11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
	11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
	11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
	11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
	a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
	b) as peculiaridades do caso concreto;
	c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) os danos que dela provierem para o Contratante;
	e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. (art. 159)
	11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. (art. 160)
	11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
	11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
	12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
	12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este órgão ou entidade não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade, ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
	12.1.2 A extinção, na hipótese do subitem anterior, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário.
	12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
	12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	12.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
	12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
	12.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
	12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	12.3.3 Indenizações e multas.
	12.4 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.
	12.5 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
	12.6 Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
	12.7 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:
	12.7.1 A garantia contratual prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e
	12.7.2 Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
	12.8 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 10 (dez) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).
	12.9 O contratante poderá ainda:
	12.9.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e
	12.9.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.
	12.10 O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal.
	13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
	Classe/Grupo de Referência: 839
	13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
	14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
	14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
	15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
	15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	15.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
	15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
	16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
	16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
	17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
	17.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Blumenau/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.
	Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
	XXXXX/SC, XX de XXXXXX de 202X.
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	Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau
	Aldelir Fernando Luiz
	Diretor-Geral
	Empresa XXX
	XXXXX
	Representante legal
	_______________________________
	________________________________
	Testemunha:
	CPF:
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	CONTRATO N° XXXX/2023
	Objeto:__________________
	Por meio deste instrumento, a...(nome da empresa)... nomeia e constitui seu(sua) preposto(a) o(a) Sr.(a) ...(nome do preposto)..., carteira de identidade nº........., expedida pela .........., inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº ................................, com endereço na ................................................, para exercer a representação legal junto ao Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau, com poderes para receber ofícios, representar a Contratada em reuniões e assinar respectivas atas – obrigando a Contratada nos termos nela constantes, receber solicitações e orientações para o cumprimento do contrato, notificações de descumprimento, de aplicação de penalidades, de rescisão, de convocação ou tomada de providências para ajustes e aditivos contratuais, e todas as demais que imponham ou não abertura de processo administrativo ou prazo para a Contratada responder ou tomar providências, e para representá-la em todos os demais atos que se relacionem especificamente a esta nomeação, que é a condução do contrato acima identificado.
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